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2. Outros alimentos “in natura” (frutas, verduras, legumes 
e ovo) podem ser adquiridos pela Unidade Conveniada para 
maior variedade do cardápio.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. As Unidades deverão consultar o “Guia de Orientação 
para Aquisição de Alimentos com os Recursos financeiros do 
FNDE/PNAE” para variar as preparações dos alimentos.

5. Na semana de 26 a 30/12 as unidades deverão oferecer 
os itens disponíveis.

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, SA) e
AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, VP)
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos
01/12 a 22/12/2016
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE: 

- Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º Se-
mestre).

NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 
alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:

DESJEJUM: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 
Infantil (1º Semestre).

ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 
almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea In-
fantil (1º Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do 
almoço de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º Semestre).

Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/12 a 22/12/2016
DESJEJUM: 6 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre):
01/12 a 22/12/2016
COLAÇÃO: 6 meses - Papa de Fruta.
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/12 a 22/12/2016
ALMOÇO: 6 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão ou Arroz, Feculento, Legume Fonte 

de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta 
sem açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão ou Arroz, Feculento, Verdura, Legu-
me, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão ou Arroz, Feijão, Legume Fonte de 
Vitamina A, Legume, Verdura, Fonte de Proteína(*) e Suco de 
Fruta sem açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana.
- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 

Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/12 a 22/12/2016
LANCHE: 6 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
01/12 a 22/12/2016
REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses - Mamadeira preparada com 

Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 

Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a mais 

madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as frutas re-
cebidas devem ser utilizadas até o recebimento da próxima feira.

Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/12 a 22/12/2016
DESJEJUM: 7 meses – Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre)
01/12 a 22/12/2016
COLAÇÃO: 7 meses – Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/12 a 22/12/2016
ALMOÇO: 7 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Verdura, Legume, Fonte 
de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Legume Fonte de Vitamina 
A, Legume, Verdura, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.

 SÃO MIGUEL
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC

COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-216
SUBPREFEITURA SAO MIGUEL PAULISTA
ENDERECO: RUA DONA ANA FLORA PINHEIRO DE SOUZA, 76
2016-0.161.804-9 CAIO FLAVIO BERNARDINELLI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 VILA MARIA/VILA GUILHERME
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 NOTIFICAÇÃO
O Subprefeito de Vila Maria/Vila Guilherme, GILBERTO 

ROSSI, em conformidade com o disposto no artº 5º, parágrafo 
1º do Decreto 15.627/79 de 15/12/79 e ítem 2.4 da Portaria 
nº 022/SMSP/GAB/2005 e Decreto 51.832/2010 Portaria 061/
SMSP/GAB/2011, notifica o proprietário do veículo abaixo 
relacionado a comparecer a esta Subprefeitura à Rua General 
Mendes nº 111, no prazo de 30 dias a contar da data desta 
publicação, para providenciar sua retirada, satisfeitas as exigên-
cias legais, sob pena de ser alienado por meio de leilão:

HUSSEIN HASSAN JABER
Placa CBP 2450 – SÃO PAULO
Chassi WF0FDXGBBSGD24538
IMP/FORD MONDEO CLX FD – MOD./1995 FAB./1995 – AZUL
Processo 2016-0.165.605-6

 VILA MARIANA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC

COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-216
SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
2016-0.033.639-2 DOUGLAS MINORU HONMA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PARTI-
CIPATIVO DE VILA PRUDENTE

Reunião que acontecerá dia 14/12/2016 as 19h no Salão de 
Eventos da Subprefeitura de Vila Prudente.

Temas:
Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;
Informes;
Remoção da árvore da rua Simão Fernandes na Vila Califórnia;
Demandas;
Devolutivas de ofícios encaminhados.

 SAPOPEMBA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 SUPERVISÃO DE FINANÇAS
Retirada de Nota de Empenho
Fica(m) a(s) empresa(s) abaixo, convocada(s) para no prazo 

de 05 (cinco) dias corridos contados da data desta publicação, 
a retirar a(s) respectiva(s) Nota(s) de Empenho na Av. Sapopem-
ba, 9.064 – Jd. Grimaldi, no Setor de Finanças/Almoxarifado no 
horário das 09:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 16:00 horas.
PROCESSO NE EMPRESA VALOR
6061.2016/0000123-7 113.506Biciestil Extintores Eireli EPP R$ 700,00 (1, 2, 3, 4, 5, 7, 8 )
6061.2016/0000169-5 113.186DPS Gonçalves Indústria 

Comércio
R$ 2.736,00 (1, 2, 3, 4, 5, 7, 8,9 )

Obs: A entrega da Nota de Empenho, fica condicionada a 
apresentação do(s) documento(s) abaixo especificado(s) para 
cada caso, devidamente atualizado(s).,

0 – Nenhum
1 - CND – Certidão Negativa de Débitos para com o INSS;
2 - Cópia do CNPJ;
3 - FGTS – Certificado de Regularidade para com o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço;
4 - CND de Tributos Mobiliário expedida pela Secretaria 

Municipal das Finanças do Município de São Paulo, ou caso 
a detentora não seja inscrita no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários deste Município de São Paulo, declaração sob as 
penas da Lei, de que não é cadastrada e que nada deve a esta 
Municipalidade relativamente a tais tributos.

5 - CND de Tributos Imobiliário expedida pela Secretaria 
Municipal das Finanças do Município de São Paulo.

6 - Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA

7 - Declaração de não inscrição no CADIN
8 - Prova de regularidade com a Fazenda do Município sede.
9 - Demais documentos solicitados na ATA

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 213 / Dezembro - 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil Convenia-
dos- CEI´s CONVENIADOS, a composição geral dos cardápios 
que deverão ser seguidos de 01/12 a 22/12/2016:

Notas Importantes:
1. As carnes (bovina, frango, peixe, suína) deverão ser ad-

quiridas pela Unidade Conveniada.

Subprefeitura Perus, situada na Rua Ylidio Figueiredo, 349 – Pe-
rus, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

1º) Leitura e aprovação da Ata do mês anterior;
2º) Lotações no Jardim Monte Belo;
3º) Extinção da Odontologia do PS Perus;
4º) As enchentes na região;
5º) Demandas da Comunidade Beija-flor;
6º) Informes.
ATA DA REUNIÃO ORDINARIA DO CONSELHO REGIO-

NAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL E CULTURA DE PAZ - CADES PERUS - REALIZADA EM 
19/10/2016.

Aos dezenove dias do mês de outubro de 2016, às 19 
horas, na Subprefeitura de Perus, situada á rua Ylidio Figueiredo, 
349 no Auditório, foi realizada reunião Ordinária do Conselho 
Cades, na qual compareceram, os seguintes Conselheiros: 
Aparecida Eva Kirst, Sueli Aparecida Kirst, Eliana Cruz Soares 
Kirst, Valdir de Sousa, Inspetor Garcia (GCM Ambienta), Da-
nielle Daiana de Santana, José Carlos M. Seccal, Reginaldo 
Prado(Sabesp), Saulo Ferreira S. Braghin (DRE Pirituba), Roberto 
Kirst. Conselheiros ausentes: Paulo Jan Camargo, Werner Kirst, 
Vitor Kirst e Luiz Humberto dos Santos. Também estiveram 
presentes, Luis Moura da SP-PR, coordenando os trabalhos, 
Isabel Paes de Oliveira, munícipe e Paulo Rodrigues, conselheiro 
do CPM Perus e Anhanguera. Paulo Rodrigues salientou a 
importância da participação do Subprefeito, nas reuniões dos 
Conselhos, pois perdem efeito as decisões quando o Subprefeito 
não comparece. No que os demais conselheiros concordaram, 
e deliberaram que no próximo ano, não mais será aceito as 
faltas como regra. Deliberaram ainda que farão gestão, junto a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, para priorizar a 
construção dos piscinões já licitados no Ribeirão Perus, pois a 
situação das enchentes é inaceitável, que é prioridade zero o 
combate as enchentes. Nada mais havendo a declarar, eu Da-
nielle Daiana Santana, redigi esta ATA que vai por mim e pelo 
presidente assinada.

ATA DA REUNIÃO ORDINARIA DO CONSELHO REGIO-
NAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TÁVEL E CULTURA DE PAZ-CADES PERUS, REALIZADA EM 
07.11.2016.

Aos sete dias do mês de novembro de 2016, às 19 horas, 
na Subprefeitura Perus situada à Rua Ylidio Figueiredo, 349 no 
Auditório, foi realizada reunião Ordinária do Conselho do Ca-
des, que ocorreu conjuntamente com o CPM Perus – Anhangue-
ra, para tratar do novo Entreposto de São Paulo – NESP. Com-
pareceram os Conselheiros do Cades Perus- Roberto Kirst, Valdir 
de Souza, Eliana Cruz Soares Kirst, Eduardo Kirst, José Carlos M. 
Secall, Aparecida Eva Kirst, Daniele Daiana Santana, Reginaldo 
Prado as Sabesp, Coordenou a reunião o Sr. Luis Moura – SP-
-PR-, Conselheiros Participativos do CPM Perus- Anhanguera, 
Paulo Rodrigues, Ivone – Carolina Souza –Willians Mad, Dalva 
Mariano – Munícipe: Isabel Paes de Oliveira-, Antonio Marucci 
do NESP, Conselheiros do Cades Perus ausente sem justificativa 
Sueli Aparecida Kirst, Vitor Kirst, Paulo Jan Camargo, Werner 
Kirst, Luis Humberto Camargo. O Sr. Antonio Marucci do NESP, 
apresentou o empreendimento, que na sua concepção transfor-
mará a região de Perus, O Sr. Mad do CPM questionou como 
seria para os trabalhadores haja vista que o Novo CEAGESP só 
terá entrada pela Rodovia dos Bandeirantes foi dito que terá 
bolsões em Perus e os trabalhadores terão uma entrada em 
perus foi explicado que o novo CEAGESP será muito diferente 
do atual, onde gerará muitos empregos para a nossa região. 
Quem esteve no CEU Perus no dia 05.11.2016 pode ver e ouvir 
que as APP serão preservadas, isso é muito importante para a 
nossa região, estaremos acompanhando toda reunião que for 
relacionada ao NOVO ENTREPOSTO. Nada mais a declarar, eu 
Daniele Daiana de Santana, redigi esta ATA, que vai por mim 
Secretaria e pelo Presidente Sergio Moraes assinada.

 PINHEIROS
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-216
SUBPREFEITURA PINHEIROS
ENDERECO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 7123
2015-0.086.578-4 REGINALDO DE CASTRO MAROPO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.291.082-5 WALTER LIMA DAMASCENO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 PIRITUBA/JARAGUÁ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC

COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-216
SUBPREFEITURA PIRITUBA-JARAGUA
ENDERECO: RUA LUIS CARNEIRO 193 - 2 ANDAR
2014-0.143.311-8 RODRIGO JORGE DE OLIVEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2014-0.156.936-2 RODRIGO JORGE DE OLIVEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2014-0.204.347-0 JOSE RIBEIRO MANSUR
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.019.955-5 FABIO DE CASTRO FERNANDES 

PECORARO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SANTO AMARO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC

COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-216
SUBPREFEITURA SANTO AMARO
ENDERECO: PRACA FLORIANO PEIXOTO, 54 - 3 ANDAR
2016-0.160.964-3 NATACHA CIARCIA IVAROSK
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SÃO MATEUS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC

COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-216
SUBPREFEITURA SAO MATEUS
ENDERECO: AVENIDA RAGUEB CHOHFI, 1400
2016-0.033.460-8 LUCIANA FERRONATO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

Rua Mario nº 70 – (01 árvore)
Poda de Limpeza, Poda de Levantamento e Poda de Ade-

quação
Sac nº 11822747
Rua Jaricunas nº 189 – (01 árvore)
Poda de Limpeza, Poda de Levantamento e Poda de Ade-

quação
Sac nº 11819051
Rua Cel Melo de Oliveira nº 592 – (01 árvore)
Poda de Limpeza, Poda de Levantamento e Poda de Ade-

quação

 M'BOI MIRIM
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-216
SUBPREFEITURA M.BOI MIRIM
ENDERECO: AV. GUARAPIRANGA, 1265
2015-0.242.452-1 EDISON CARLOS CORREIA DELGADO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 PARELHEIROS
 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 Supervisão Técnica de Fiscalização

 DESPACHO 425/23/SPPA/CPDU/UNIFISC/2016
Despachos e Procedimentos Administrativos
Auto de Apreensão com Infrator Ignorado
TID nº 15816491
Data e hora da Apreensão: 21 de novembro de 2016 às 

09:15 horas.
Endereço: Rua da Servidão s/n, Parque Florestal (Altura do 

nº. 1560 da Rua Henrique Hessel)
Relação dos materiais de construção apreendidos: Aprox. 

800 blocos de 15 e aprox. 100 tijolos baianos.
De acordo com o disposto no artigo 16, parágrafo 3º, do 

Decreto Municipal no. 57.443/2016, fica concedido o prazo 
de 30 (trinta) dias para que o proprietário compareça à 
Subprefeitura de Parelheiros na Avenida Sadamu Inoue, 
5252, Jardim dos Álamos, e proceda a retirada dos bens 
apreendidos, mediante a comprovação de sua proprieda-
de por meio de notas fiscais, pagando, ainda, os custos da 
apreensão e depósito.

 PENHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 177/SP-PENHA/2016
PEDRO GUASTAFERRO JUNIOR , Subprefeito da Penha, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto 
no inciso XXVI, do artigo nº 9º da Lei nº 13.399/02, AUTORIZA 
ao Instituto Marcus Lima, a utilização do logradouro público 
Largo do Rosário – Penha, para realização do evento “The 
Street Store & Fusca do Bem 2016”, no dia 04 de Dezembro 
de 2016, das 09h00 às 15h00, obedecendo aos critérios abaixo 
estabelecidos:

1) Obedecer aos limites de ruído com fulcro na Lei Muni-
cipal vigente;

2) Estabelecer passagens para pedestres devidamente 
sinalizadas;

3) Vedado o uso de veículos no passeio e gramado;
4) Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao 

Patrimônio Público;
5) Manter o local limpo durante o evento preservando o 

espaço verde (grama) e, após o encerramento, a AUTORIZADA 
compromete-se a entregar o logradouro público inteiramente 
livre e desimpedido de bens e objetos, além de conservado na 
conformidade com que o recebeu, observando rigorosamente o 
horário determinado.

6) Obter junto à POLÍCIA MILITAR do Estado de São Paulo, 
o apoio quanto a segurança para a realização do evento;

7) Obter junto à Guarda Civil Metropolitana - GCM, o apoio 
quanto a segurança para a realização do evento;

8) Obter junto ao CET– COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO, a devida autorização para promover intervenções no 
trânsito local

9) O promotor do evento deverá atender ao item XIII do ar-
tigo 24 do Decreto 49969/08 no tocante a segurança do público 
durante o evento.

10) A Municipalidade declara que se isenta, através do ins-
trumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos 
pessoais ou patrimoniais, devendo a AUTORIZADA providenciar 
garantias necessárias, antes, durante e após o evento;

11) O presente Termo de Autorização refere-se exclusiva-
mente à Legislação Municipal, devendo, ainda, serem observa-
das as Legislações Estadual e Federal pertinentes;

12) “Proibido a instalação de barracas de ambulantes, a 
título oneroso ou não”;

13) Quanto as taxas a serem pagas perante aos órgãos 
estadual, federal e concessionárias de serviços públicos, não 
é de responsabilidade da Subprefeitura e sim dos promotores 
do evento.

14) Nesta oportunidade, o(s) requerente(s) assume(m) tal 
responsabilidade por todos os fatos que venham a causar trans-
tornos e/ou danos de quaisquer espécie, respondendo tanto no 
aspecto civil quanto no criminal.

15) A presente Portaria será revogada caso o(s) promotor(s) 
do evento não apresentarem o cumprimento das exigências 
contidas nos itens 6,7, 8 e 9 em até 48 horas antes da data 
prevista para seu início.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-216
SUBPREFEITURA PENHA
ENDERECO: RUA CANDAPUI,492
2014-0.308.176-6 ALBERTO NADDEO JR
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 595.883.1/2 – EDMILSON MARIANO SOARES – Pro-
cesso nº 2013-0.262.240-0

I - À vista dos elementos constantes no presente, APOSTILO 
o Título de Aposentadoria nº 017/2013, para constar no item 4 
– COMPOSIÇÃO DOS PROVENTOS, a rubrica 206 – Gratificação 
de Atividade, Lei 15.364/2011, e não como constou.

 PERUS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SUBPREFEITURA PERUS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
O Coordenador do Conselho Participativo Municipal da 

Subprefeitura Perus, no uso das suas atribuições que lhe foram 
conferidas, convoca os Conselheiros em gozo de seus direitos, 
para participarem da ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA, gestão 2016 a 
ser realizado no dia 05 de dezembro de 2016, às 19 horas, na 

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA
 SOLICITAÇÃO PARA PODA E/OU CORTE/TRANSPLANTE DE ÁRVORES DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE 

LIMPEZA PÚBLICA:
Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e ao artigo 14 do Decreto 26.535/88 que a regulamemta a, a Lei Municipal 10.919/91 

e o Decreto 29.589/91 que a regulamenta, autorizo e dou publicidade aos serviços de poda conforme discriminados abaixo.
As pessoas ou entidades interesadas que discordarem das podas poderão, no prazo de 6 (seis) dias contados da data de publi-

cação, apresentar recurso contra a medida, devidamente fundamentado, protocolando-o nesta Subprefeitura.
Sisgau Referencia Endereço Espécie Serviço
Laudo Técnico 147-2016 (Área Interna Privada) Rua Morro das Pedras, 712 - Jd. 

Rodolfo Pirani
Ipezinho(03); Abacateiro(02); Ci-
preste(01)

Corte (eliminação).

Laudo Técnico 342-2016 (ELETROPAULO - Passeio Publico) Circuito Primário MAT 0112 Diversas Espécies(28) Poda de Limpeza - Poda de Equilíbrio - Poda de rebaixamento - 
Redução de troncos múltiplos - Levantamento da copa.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 30 de novembro de 2016 às 03:19:20.
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Notas Importantes:
1. As carnes (bovina, frango, peixe, suína) deverão ser ad-

quiridas pela Unidade Conveniada.
2. Outros alimentos “in natura” (frutas, Verduras, legumes 

e ovo) podem ser adquiridos pela Unidade Conveniada para 
maior variedade do cardápio.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. As Unidades deverão consultar o “Guia de Orientação 
para Aquisição de Alimentos com os Recursos financeiros do 
FNDE/PNAE” para variar as preparações dos alimentos.

5. Na semana de 26 a 30/12 as unidades deverão oferecer 
os itens disponíveis.

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
01/12 a 22/12/2016 - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (1º Semestre).
Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/12 a 22/12/2016
DESJEJUM: 6 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre):
01/12 a 22/12/2016
COLAÇÃO: 6 meses - Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/12 a 22/12/2016
ALMOÇO: 6 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão ou Arroz, Feculento, Legume Fonte 
de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão ou Arroz, Feijão, Feculento, Legume, 
Verdura, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana.
- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 

Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/12 a 22/12/2016
LANCHE: 6 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
01/12 a 22/12/2016
REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses - Mamadeira preparada com 

Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 

Nanica.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a mais 

madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as frutas 
recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da próxima 
feira.

Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/12 a 22/12/2016
DESJEJUM: 7 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre)
01/12 a 22/12/2016
COLAÇÃO: 7 meses – Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/12 a 22/12/2016
ALMOÇO: 7 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitami-
na A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume, Verdura, 
Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana.
- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 

Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/12 a 22/12/2016
LANCHE: 7 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
01/12 a 22/12/2016
REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses - Papa Principal conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos - Bebida + Acompanhamento:
SEMANA 01/12 a 02/12/2016
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma com Enri-

quecedor.
SEMANA 05/12 a 09/12/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha Inte-

gral com Enriquecedor.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor.
SEMANA 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma com Enri-

quecedor.
SEMANA 19/12 a 22/12/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual.
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Eventualmente poderá ser servido geleia como enri-

quecedor.
01/12 a 22/12/2016
COLAÇÃO: 2 a 6 anos - Fruta.
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/12 a 22/12/2016
ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão ou Arroz, Fonte de Proteína (*), 

Verdura e Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas) e quinzenalmente intercalar PTS com carne suína 
(corte magro).

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Mamão, Tangerina, Ca-
qui, Goiaba, Maçã, Banana Nanica, Banana Prata/ Suco de Fruta 
sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) poderão ser utilizadas as receitas com farinha de mandioca 
e fubá disponíveis no site.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/12 a 22/12/2016
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida: Composto Lácteo.
Notas:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

01/12 a 22/12/2016
REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos - Sopa conforme compo-

sição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Terça-feira: Macarrão ou Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira: Macarrão ou Arroz, Feijão, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína (*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate. - Verdura: 

Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Ba-
nana Nanica, Banana Prata. Tangerina, Caqui, Goiaba, Maçã.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Caso desejar, os mesmos ingredientes da sopa e seus 

respectivos percapitas poderão ser utilizados no preparo de 
risotos.

2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa.

*Composição Geral do Cardápio sujeito à alterações. Ela-
borada por Nutricionistas da Coordenadoria de Alimentação 
Escolar – CODAE/SME.*

COMUNICADO Nº 214 / Dezembro - 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil Convenia-
dos- CEI´s CONVENIADOS, a composição geral dos cardápios 
que deverão ser seguidos de 01/12 a 22/12/2016:

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Caso desejar, os mesmos ingredientes da sopa e seus res-

pectivos percapitas poderão ser utilizados no preparo de risotos.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa.

Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalo
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses - Bebida + Acompa-

nhamento:
SEMANA 01/12 a 02/12/2016
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma com Enrique-

cedor.
SEMANA 05/12 a 09/12/2016
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha Integral.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor.
SEMANA 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma com Enriquecedor.
SEMANA 19/12 a 22/12/2016
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual.
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão
01/12 a 22/12/2016
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/12 a 22/12/2016
ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Refeição conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão ou Arroz, Fonte de Proteína (*), 

Verdura e Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas) e quinzenalmente intercalar PTS com carne suína 
(corte magro).

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Mamão, Tangerina, Ca-
qui, Goiaba, Maçã, Banana Nanica, Banana Prata/ Suco de Fruta 
sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) poderão ser utilizadas as receitas com farinha de mandioca 
e fubá disponíveis no site.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/12 a 22/12/2016
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida: Leite Integral.
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

01/12 a 22/12/2016
REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses - Sopa 

conforme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Terça-feira: Macarrão ou Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira: Macarrão ou Arroz, Feijão, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína (*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Ba-
nana Nanica, Banana Prata. Tangerina, Caqui, Goiaba, Maçã.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Caso desejar, os mesmos ingredientes da sopa e seus res-

pectivos percapitas poderão ser utilizados no preparo de risotos.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa.

- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 
na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/12 a 22/12/2016
LANCHE: 7 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
01/12 a 22/12/2016
REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses - Papa Principal conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Papa de Fruta.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Salada de Frutas (Papa).
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses - Mamadeira preparada com 

Fórmula Láctea Infantil (2º Semestre) + os seguintes acompa-
nhamentos:

SEMANA 01/12 a 02/12/2016
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Pão de Forma.
SEMANA 05/12 a 09/12/2016
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Doce
Sexta-feira: Pão Bisnaguinha
SEMANA 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Pão de Forma.
SEMANA 19/12 a 22/12/2016
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
01/12 a 22/12/2016
COLAÇÃO: 8 a 11 meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/12 a 22/12/2016
ALMOÇO: 8 a 11 meses: Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão ou Arroz, Fonte de Proteína (*), 

Verdura e Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas) e quinzenalmente intercalar PTS com carne suína 
(corte magro).

- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) poderão ser utilizadas as receitas com farinha de mandioca 
e fubá disponíveis no site.

5. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

6. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/12 a 22/12/2016
LANCHE: 8 a 11 meses - Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
01/12 a 22/12/2016
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses - Sopa conforme com-

posição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira: Macarrão ou Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira: Macarrão ou Arroz, Feijão, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Salada de Fruta.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 30 de novembro de 2016 às 03:19:20.
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6016.2016/0013058-9 – I. À vista dos elementos con-
tidos no presente, com base na lei nº 11.947/2009, resolu-
ção CD/FNDE nº 26/2013 (documento sei! nº 1577532) e lei 
nº 8.666/1993 e suas alterações, e com fundamento na lei 
municipal nº 16.099/2014, decreto nº 55.839/2015, portaria 
nº 6.433/2015 (documento sei! nº 1577554) e no exercício 
das atribuições a mim conferidas pela portaria nº 4.772 de 
23/07/2015, publicada no DOC de 24/07/2015, páginas 11 e 
12, AUTORIZO, adotadas as cautelas de estilo, a EMISSÃO DA 
NOTA DE EMPENHO E LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO, tendo como 
objeto o repasse dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, à conta do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para aquisição 
de gêneros alimentícios destinados aos alunos regularmente 
matriculados na unidade educacional CEI CEI VILA FELIZ - CÓD. 
INEP 35455131 – CNPJ: 97.334.676/0003-15 (documento sei! 
nº 1577653), totalizando a quantia de R$ 16.920,00 (dezesseis 
mil novecentos e vinte reais) – documento sei! nº 1577789. II. 
As despesas autorizadas onerarão a dotação orçamentária nº 
16.24.12.306.3010.2.801.33504100.02 do orçamento de 2016, 
indicada no documento sei! nº 1591810.

6016.2016/0013321-9 – I. À vista dos elementos con-
tidos no presente, com base na lei nº 11.947/2009, resolu-
ção CD/FNDE nº 26/2013 (documento sei! nº 1597063) e lei 
nº 8.666/1993 e suas alterações, e com fundamento na lei 
municipal nº 16.099/2014, decreto nº 55.839/2015, portaria 
nº 6.433/2015 (documento sei! nº 1597097) e no exercício 
das atribuições a mim conferidas pela portaria nº 4.772 de 
23/07/2015, publicada no DOC de 24/07/2015, páginas 11 e 
12, AUTORIZO, adotadas as cautelas de estilo, a EMISSÃO DA 
NOTA DE EMPENHO E LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO, tendo como 
objeto o repasse dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, à conta do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para aquisição 
de gêneros alimentícios destinados aos alunos regularmente 
matriculados na unidade educacional CEI MARIA DE LOURDES 
LIMA- CÓD. INEP 35443791 – CNPJ: 08.351.152/0005-74 (docu-
mento sei! nº1597223), totalizando a quantia de R$ 15.120,00 
(quinze mil cento e vinte reais) – documento sei! nº 1597293. 
II. As despesas autorizadas onerarão a dotação orçamentária nº 
16.24.12.306.3010.2.801.33504100.02 do orçamento de 2016, 
indicada no documento sei! nº 1597780.

6016.2016/0010952-0 – I. À vista dos elementos con-
tidos no presente, com base na lei nº 11.947/2009, resolu-
ção CD/FNDE nº 26/2013 (documento sei! nº 1413529) e lei 
nº 8.666/1993 e suas alterações, e com fundamento na lei 
municipal nº 16.099/2014, decreto nº 55.839/2015, portaria 
nº 6.433/2015 (documento sei! nº 1413724) e no exercício 
das atribuições a mim conferidas pela portaria nº 4.772 de 
23/07/2015, publicada no DOC de 24/07/2015, páginas 11 e 
12, AUTORIZO, adotadas as cautelas de estilo, a EMISSÃO DA 
NOTA DE EMPENHO E LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO, tendo como 
objeto o repasse dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, à conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para aquisição de 
gêneros alimentícios destinados aos alunos regularmente ma-
triculados na unidade educacional CEI NOVOS RUMOS- CÓD. 
INEP 35562014 – CNPJ: 08.509.345/0002-68 (documento sei! 
nº 1413871), totalizando a quantia de R$ 25.200,00 (vinte e 
cinco mil e duzentos reais) – documento sei! nº 1546595. II. As 
despesas autorizadas onerarão a dotação orçamentária nº 16
.24.12.306.3010.2.801.33504100.02 do orçamento de 2016, 
indicada no documento sei! nº 1575482.

6016.2016/0013105-4 – I. À vista dos elementos con-
tidos no presente, com base na lei nº 11.947/2009, resolu-
ção CD/FNDE nº 26/2013 (documento sei! nº 1581495) e lei 
nº 8.666/1993 e suas alterações, e com fundamento na lei 
municipal nº 16.099/2014, decreto nº 55.839/2015, portaria 
nº 6.433/2015 (documento sei! nº 1581523) e no exercício 
das atribuições a mim conferidas pela portaria nº 4.772 de 
23/07/2015, publicada no DOC de 24/07/2015, páginas 11 e 
12, AUTORIZO, adotadas as cautelas de estilo, a EMISSÃO DA 
NOTA DE EMPENHO E LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO, tendo como 
objeto o repasse dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, à conta do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para aquisição 
de gêneros alimentícios destinados aos alunos regularmente 
matriculados na unidade educacional CEI AGUA VIVA - CÓD. 
INEP 35567097 – CNPJ: 08.515.448/0002-30 (documento sei! 
nº 1581605), totalizando a quantia de R$ 14.220,00 (quatorze 
mil duzentos e vinte reais) – documento sei! nº 1581718. II. As 
despesas autorizadas onerarão a dotação orçamentária nº 16
.24.12.306.3010.2.801.33504100.02 do orçamento de 2016, 
indicada no documento sei! nº 1590674.

6016.2016/0013066-0 – I. À vista dos elementos con-
tidos no presente, com base na lei nº 11.947/2009, resolu-
ção CD/FNDE nº 26/2013 (documento sei! nº 1577938) e lei 
nº 8.666/1993 e suas alterações, e com fundamento na lei 
municipal nº 16.099/2014, decreto nº 55.839/2015, portaria 
nº 6.433/2015 (documento sei! nº 1577992) e no exercício 
das atribuições a mim conferidas pela portaria nº 4.772 de 
23/07/2015, publicada no DOC de 24/07/2015, páginas 11 
e 12, AUTORIZO, adotadas as cautelas de estilo, a EMISSÃO 
DA NOTA DE EMPENHO E LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO, tendo 
como objeto o repasse dos recursos transferidos pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, à conta 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para 
aquisição de gêneros alimentícios destinados aos alunos regu-
larmente matriculados na unidade educacional CEI LAR NOSSA 
SENHORA DA CONSOLAÇÃO - CÓD. INEP 35128387 – CNPJ: 
44.002.939/0001-60 (documento sei! nº 1578086), totalizando 
a quantia de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos re-
ais) – documento sei! nº 1578217. II. As despesas autorizadas 
onerarão a dotação orçamentária nº 16.24.12.306.3010.2.801
.33504100.02 do orçamento de 2016, indicada no documento 
sei! nº 1591650.

6016.2016/0013078-3 – I. À vista dos elementos con-
tidos no presente, com base na lei nº 11.947/2009, resolu-
ção CD/FNDE nº 26/2013 (documento sei! nº 1578708) e lei 
nº 8.666/1993 e suas alterações, e com fundamento na lei 
municipal nº 16.099/2014, decreto nº 55.839/2015, portaria 
nº 6.433/2015 (documento sei! nº 1578747) e no exercício 
das atribuições a mim conferidas pela portaria nº 4.772 de 
23/07/2015, publicada no DOC de 24/07/2015, páginas 11 e 
12, AUTORIZO, adotadas as cautelas de estilo, a EMISSÃO DA 
NOTA DE EMPENHO E LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO, tendo como 
objeto o repasse dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, à conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para aquisição de 
gêneros alimentícios destinados aos alunos regularmente matri-
culados na unidade educacional CEI ESPAÇO DA COMUNIDADE 
II - CÓD. INEP 35307993 – CNPJ: 01.501.866/0010-30 (docu-
mento sei! nº 1578925), totalizando a quantia de R$ 30.600,00 
(trinta mil e seiscentos reais) – documento sei! nº 1579050. II. 
As despesas autorizadas onerarão a dotação orçamentária nº 
16.24.12.306.3010.2.801.33504100.02 do orçamento de 2016, 
indicada no documento sei! nº 1588716.

6016.2016/0013082-1– I. À vista dos elementos conti-
dos no presente, com base na lei nº 11.947/2009, resolu-
ção CD/FNDE nº 26/2013 (documento sei! nº 1579336) e lei 
nº 8.666/1993 e suas alterações, e com fundamento na lei 
municipal nº 16.099/2014, decreto nº 55.839/2015, portaria 
nº 6.433/2015 (documento sei! nº 1579355) e no exercício 
das atribuições a mim conferidas pela portaria nº 4.772 de 
23/07/2015, publicada no DOC de 24/07/2015, páginas 11 e 

Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma com Enri-

quecedor.
SEMANA 19/12 a 22/12/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Eventualmente poderá ser servido geleia como enri-

quecedor.
01/12 a 22/12/2016
COLAÇÃO: 2 a 6 anos - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/12 a 22/12/2016
ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Verdura 

e Fruta.
Legenda:
- Macarrão: Oferecer mensalmente Macarrão Integral.
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas) e quinzenalmente intercalar PTS com carne suína 
(corte magro).

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tange-
rina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica/ Suco 
de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) poderão ser utilizadas as receitas com farinha de mandioca 
e fubá disponíveis no site.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/12 a 22/12/2016
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida: Composto Lácteo.
Notas:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

01/12 a 22/12/2016
REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos - Sopa conforme compo-

sição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Terça-feira: Macarrão ou Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira: Macarrão ou Arroz, Feijão, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína (*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tan-
gerina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Caso desejar, os mesmos ingredientes da sopa e seus 

respectivos percapitas poderão ser utilizados no preparo de 
risotos.

2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa.

*Composição Geral do Cardápio sujeito à alterações. Ela-
borada por Nutricionistas da Coordenadoria de Alimentação 
Escolar – CODAE/SME.*

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
6016.2015/0000521-9– I. À vista dos elementos conti-

dos no presente, com base na lei nº 11.947/2009, resolu-
ção CD/FNDE nº 26/2013 (documento sei! nº 0092708) e lei 
nº 8.666/1993 e suas alterações, e com fundamento na lei 
municipal nº 16.099/2014, decreto nº 55.839/2015, portaria 
nº 6.433/2015 (documento sei! nº 0092709) e no exercício 
das atribuições a mim conferidas pela portaria nº 4.772 de 
23/07/2015, publicada no DOC de 24/07/2015, páginas 11 e 
12, AUTORIZO, adotadas as cautelas de estilo, a EMISSÃO DA 
NOTA DE EMPENHO E LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO, tendo como 
objeto o repasse dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, à conta do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para aquisição 
de gêneros alimentícios destinados aos alunos regularmente 
matriculados na unidade educacional CEI VILA JÓIA- CÓD. 
INEP 35312629 – CNPJ: 02.861.398/0005-00 (documento sei! 
nº 0092711), totalizando a quantia de R$ 3.200,00 (três mil e 
duzentos reais) – documento sei! nº 1603949. II. As despesas 
autorizadas onerarão a dotação orçamentária nº 16.24.12.306
.3010.2.801.33504100.02 do orçamento de 2016, indicada no 
documento sei! nº 1603995.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa.

Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalo
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses -Bebida + Acompa-

nhamento:
SEMANA 01/12 a 02/12/2016
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma com Enriquecedor.
SEMANA 05/12 a 09/12/2016
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha Integral.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com En-

riquecedor.
SEMANA 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma com Enriquecedor.
SEMANA 19/12 a 22/12/2016
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão
01/12 a 22/12/2016
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/12 a 22/12/2016
ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Refeição conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Verdura 

e Fruta.
Legenda:
- Macarrão: Oferecer mensalmente Macarrão Integral.
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas) e quinzenalmente intercalar PTS com carne suína 
(corte magro).

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tange-
rina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica/ Suco 
de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) poderão ser utilizadas as receitas com farinha de mandioca 
e fubá disponíveis no site.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/12 a 22/12/2016
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida: Leite Integral.
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

01/12 a 22/12/2016
REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses - Sopa 

conforme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Terça-feira: Macarrão ou Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira: Macarrão ou Arroz, Feijão, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína (*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tan-
gerina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Caso desejar, os mesmos ingredientes da sopa e seus 

respectivos percapitas poderão ser utilizados no preparo de 
risotos.

2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa.

Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos - Bebida + Acompanhamento:
SEMANA 01/12 a 02/12/2016
Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma com Enri-

quecedor.
SEMANA 05/12 a 09/12/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha Inte-

gral com Enriquecedor.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Enriquecedor.
SEMANA 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha com 

Enriquecedor.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.

Terça-feira: Macarrão ou Arroz, Feculento, Legume Fonte 
de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta

Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Sexta-feira: Macarrão ou Arroz, Feijão, Legume, Verdura, 
Fonte de Proteína(*) e Salada de Fruta (Papa).

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 
Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
SEMANA 01/12 a 02/12/2016
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Pão de Forma.
SEMANA 05/12 a 09/12/2016
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Pão Bisnaguinha
SEMANA 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Pão de Forma.
SEMANA 19/12 a 22/12/2016
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
01/12 a 22/12/2016
COLAÇÃO: 8 a 11 meses – Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/12 a 22/12/2016
ALMOÇO: 8 a 11 meses - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Verdura 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas) e quinzenalmente intercalar PTS com carne suína 
(corte magro).

- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 
Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) poderão ser utilizadas as receitas com farinha de mandioca 
e fubá disponíveis no site.

5. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

6. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/12 a 22/12/2016
LANCHE: 8 a 11 meses - Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
01/12 a 22/12/2016
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses - Sopa conforme com-

posição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira: Macarrão ou Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira: Macarrão ou Arroz, Feijão, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 
Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Caso desejar, os mesmos ingredientes da sopa e seus 

respectivos percapitas poderão ser utilizados no preparo de 
risotos.

2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.
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